
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  de L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

a P O R T A R I A NU 2473

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao confer̂ i 
das por Lei,

R E S O L V E  :
Conceder 30 (trinta) dias de ferias regulamenta 

res e relativas ao período constante do Aviso-Previo-de-Te-// 
rias em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia/ 
10 de agosto de 1975 a 16 de setembro de 1975, aos servidores 
Ooão Quirino de Souza e Wilson Pereira dos Santos.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 12 de agosto de 1975.

CARLOS EU :nio marcíndes
in^cipal s

Registrada no Livro proprip do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento da Administração da Prefeitura Mu
nicipal e publicada no Paço Municipal aos 12 de agosto de ••• 
1975.

s MARIA EUNICE MACHADO COELHO =
8 Encarregada do Setor de Serviços Gerais s


